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Processo  Processo nº 2023.02.008589 

Órgão Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Assunto Credenciamento 

Parecer nº 2616/SGAC/PGE/2023

Local/data Cuiabá, 20 de setembro de 2023

Procurador Dieggo Ronney de Oliveira

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ANÁLISE DE MINUTA 

CONTRATUAL. CREDENCIAMENTO. INEXIGIBILIDADE. ART. 79 LEI 

Nº 14.133/2021. ART. 158 DO DECRETO N° 1.525/2022. RESOLUÇÃO 

NORMATIVA Nº 06/2021 TP/TCE/MT REVISADA PELA MESA TÉCNICA 

N° 03/2022. DECISÃO NORMATIVA N° 4/2022  PP/TCEMT. 

POSSIBILIDADE DE CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E INTERVENÇÃO PREDIAL POR MEIO 

DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DESDE QUE ATENDIDAS 

AS RECOMENDAÇÕES DE CONFORMIDADE.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria Geral do Estado 

para análise e emissão de parecer jurídico acerca da contratação entre empresa EXPECTA 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA e o DETRAN/MT, decorrente do Edital de 

Credenciamento nº 001/2022/SEPLAG/SINFRA cujo objeto consiste no credenciamento de pessoas 

jurídicas para execução de serviços de reforma e intervenções legais (ampliação), por meio de obras e 

serviços comuns de engenharia, em imóveis públicos dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 

Estado de Mato Grosso.

 O valor total da pretensa contratação é de R$ 4.907.366,23 (quatro milhões, 

novecentos e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais e vinte e três centavos).

Dentre os documentos encartados, constam aos autos:

Documento Página

CI Nº 09060/2023/GOB/DETRAN 2

Documento de Formalização de Demanda 4/7
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Edital de Credenciamento nº 001/2023/SEPLAG/SINFRA 10/77

Estudo Técnico Preliminar  ETP n° 001/2022/SEPLAG/SINFRA/CGE 101/112

Estudo Técnico Preliminar  ETP n° 016/2023 113/121

Análise de Risco 122/131

Justificativa do Uso da Contratação 132/135

Autorização da Autoridade Competente 137

Relatório Circunstanciado de Obras 138/182

Orçamento 183/196

Manual de Especificações de Arquitetura 197/237

Termo de Credenciamento 243/248

Documentos de Habilitação da Empresa 249/454

Termo de Referência n° 144/2023 455/487

Cronograma Físico Financeiro 489/490

Autorização para abertura do procedimento 494

Lista de Verificação 495/496

Certidão 499/501

Sistema de Aquisições Governamentais 503

Solicitação de Reserva Orçamentária 505

Pedido de Empenho 506/507

SIAG 510

Ofício nº 07217/2023/COAC/DETRAN 511/512

O presente processo administrativo se encontra devidamente autuado, protocolado 

e numerado, totalizando 514 páginas.

É o que importa relatar.

D
E

T
R

A
N

C
A

P
20

23
73

70
0

Autenticado com senha por LILIAN MARA ALBUQUERQUE FELICIO - ADVOGADO GERAL / ADVGE -
21/09/2023 às 10:50:00.
Documento Nº: 11852078-3697 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=11852078-3697

https://linksiga.trf2.jus.br


 

2023.02.008970 3 de 17 

Av. República do Líbano, 2258 - Despraiado, Cuiabá - MT, 
78048-196

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1 DOS LIMITES E ALCANCE DO PARECER JURÍDICO

Cumprindo delinear os limites e o alcance da atuação desta consultoria jurídica, 

tem-se que o parecer jurídico exarado pela Procuradoria-Geral do Estado veicula opinião estritamente 

jurídica, desvinculada dos aspectos técnicos que envolvem a presente demanda, a exemplo de 

informações, documentos, especificações técnicas, justificativas, e valores, os quais são 

presumidamente legítimos e verdadeiros, em razão, inclusive, dos princípios da especialização e da 

segregação de funções, regentes da atuação administrativa.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da 

segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da 

margem de discricionariedade conferida pela lei.

2.2. DA ORIGEM DA CONTRATAÇÃO  CREDENCIAMENTO

Conforme se extrai dos autos em análise, a Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão e a Secretaria de Estado de Infraestrutura, em conjunto, realizaram Credenciamento de 

empresas para a prestação de serviços técnicos de engenharia para atender aos Órgãos e Entidades do 

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, por meio do Edital de Credenciamento nº 

001/2023/SEPLAG/SINFRA, disponibilizado no portal de aquisições, com fundamento legal no 

artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/21.

Nesse sentido, faz-se necessário tecermos um breve comentário quanto à origem 

do Credenciamento.

O processo que dá início ao Credenciamento foi impulsionado pelo Ofício nº 

058/2021 GG, do Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso, que remete à Corte de 

Contas  TCE/MT o Parecer Conjunto CGE/PGE nº 001/2021 sobre o estudo técnico jurídico de 

modelo de contratação por registro de preços para contratação de empresas para a realização de 

conservações, reformas e intervenções prediais, por meio de obras e serviços de engenharia, bem 

como a indicação de contratação por Credenciamento para os projetos.

O estudo técnico foi apreciado e aprovado pelo Tribunal de Contas, por meio da 

Resolução Normativa nº 06/2021 TP, que encampou suas razões.

Com as diretrizes aprovadas, a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

(SEPLAG), como órgão competente em gerir a política de aquisições de bens e contratações de 

serviços do poder executivo estadual e órgão gerenciador do sistema corporativo de aquisições 

governamentais, impulsionou o processo de formalização do Credenciamento para futura contratação 
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de empresas para elaboração dos projetos de engenharia.

2.3. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO  INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO

Conforme anteriormente descrito, o processo originário do credenciamento decorre 

do Edital de Credenciamento nº 001/2023/SEPLAG/SINFRA, que após amplo debate acerca da 

possibilidade de utilização da modalidade e serviços de engenharia, envolvendo o Poder Executivo 

Estadual, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, o TCE/MT e o Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso, o qual encontra-se juntado aos autos (fls.10/77).

 Dentre as medidas adotadas, foi instaurada Mesa Técnica n° 03/2022, destinada à 

revisão da Resolução TCE-MT nº 06/2021, a qual permite a utilização do sistema de registro de 

preços para realização de conservação, reforma e intervenção predial por meio de obras e serviços de 

engenharia.

Diante disso, o mencionado estudo técnico apresentado pela SEPLAG foi 

validado, de modo que a realização de conservação, reforma e intervenção predial por meio de obras e 

serviços de engenharia de prédios públicos do Estado de Mato Grosso passou a ser viável, além do 

SRP, por intermédio do credenciamento1.

Cumpre destacar que o Edital foi devidamente apreciado pela Subprocuradoria 

Geral de Contratos por meio dos Pareceres n° 1.124/SGAC/PGE/2022 e 89/SGAC/PGE/2023, os 

quais recomendaram ajustes e adequações das minutas e dos procedimentos, sendo sanadas pela 

administração, antes da publicação da fase externa do credenciamento.

Em seguida, foi publicado o Edital de Credenciamento n° 001/2023 

/SEPLAG/SINFRA,2 o qual estabeleceu as regras do certame, condições de participação, 

documentação, critério de julgamento, recursos, condições de pagamento, vigência, homologação, 

forma de contratação, hipóteses de descredenciamento e rescisão e sanções.

Pois bem, extrai-se do subitem 15.15 do edital de credenciamento (fl. 26) a 

previsão de participação de órgãos do Estado de Mato Grosso, após pesquisa realizada pela 

demandante, sendo o Detran um deles, atendendo, assim, as diretrizes da Resolução do TCE e do 

estudo técnico jurídico supracitados:

1 Processo n° 10.657-7/2022  TCE/MT
2 MATO GROSSO. Edital de Credenciamento n° 001/2023/SEPLAG/SINFRA. SEPLAG. Disponível em:  
<http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/home/index.php?pg=ver&id=428&c=22>. Acessado em: 21 de agos. de 
2023.
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Mais adiante no TR foram apresentadas as seguintes justificativas da contratação 

(fls. 30/33):
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Por sua vez, o Anexo I do Edital foi reservado para elencar os itens e categorias 

dos serviços serem desenvolvidos e regiões contempladas (fl. 27):
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Conforme se extrai do citado termo de credenciamento, a empresa Expecta 

Serviços de Engenharia Ltda encontra-se habilitada para a execução de serviços de reforma e 

intervenção legal, por meio de obras e serviços comuns de engenharia para a Região VI, a qual se 

encontra a sede do Detran e o Município de Várzea Grande, conforme segue:

2.4 DA POSSIBILIDADE E DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO VIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO

Como já tratado nos pareceres jurídicos acostados no processo originário, a 

contratação direta sem a realização de licitação é excepcional, nos termos do art. 37, inciso XXI da 
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Constituição Federal3, ressalvando-se que os casos de contratação direta devem ser especificados na 

legislação.

Nessa linha, a lei especifica as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação 

nos artigos 72 e seguintes da nova Lei de Licitações. O artigo 74 traz rol exemplificativo de 

inexigibilidade e em seu inciso IV prevê a utilização do credenciamento. Sendo que o artigo 79 

especifica o procedimento do credenciamento.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de:

(...)

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 

cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 

e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 

processo de licitação.

No presente caso, a administração pautou-se em formalizar a contratação direta 

com base na Lei 14.133/2021 e Decreto Estadual n° 1.525/2022, conforme Estudo Técnico Preliminar 

n° 016/2023 (fl.120).

3 Art. 37, inciso XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Por tratar-se de procedimento que tem como fundamento jurídico a inexigibilidade 

de licitação, artigo 79 da lei 14.133/2021, necessário observar as exigências contidas no artigo 158 e 

seguintes do Decreto n° 1.525/2022, os requisitos de habilitação contidos nos artigos 66 a 69 da Lei 

n° 14.133/2021, e os demais requisitos constantes do Decreto Estadual que regulamenta o assunto.

Quanto a esses requisitos, já houve análise e manifestação jurídica nos pareceres 

exarados no processo originário, citados anteriormente, porém, trataremos de alguns dos requisitos 

exigíveis na legislação que só podem ser formalizados na fase de contratação, na qual se encontra o 

processo.

2.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Quanto às condições de habilitação da empresa, ressalta-se que o artigo 72, da Lei 

nº 14.133/21 exige a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária (inciso V). 

Desta feita, o Capítulo VI da Lei n. 14.133/21 trata especificamente sobre a 

habilitação das empresas que serão contratadas, dividindo essa exigência da seguinte forma:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Nesse passo, o processo deve ser instruído com a documentação descrita no 

Decreto nº 1.525/2022, que especificamente sobre a contratação direta define:

Art. 137.  Como condição para a habilitação do licitante ou autorização da 

contratação direta, deverá ser verificada a inexistência de sanções vigentes 

impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública, mediante a 

pesquisa realizada no:

 

I - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da 

União - CGU;
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II - Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE;

III - Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, gerenciado pela 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG;

IV - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT.

Cumpre ainda registrar que sempre deve ser solicitada a comprovação da 

regularidade junto ao INSS e FGTS. Nesse sentido, a Súmula 9 do TCE/MT:

A Administração Pública deve exigir a prova de regularidade junto ao INSS e 

FGTS na contratação de pessoa jurídica, tanto na fase de habilitação licitatória 

quanto na formalização e na execução contratual, e também nos casos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação.

Da análise dos autos, verifica-se que foram acostados aos autos os documentos de 

habilitação dos quais se destacam:

Certidão de Negativa de Ações Cíveis de Falência e Concordata 261

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 284

Certidão de Regularidade do FGTS, vencida em 19/08/2023 285

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e não 

Tributários Estaduais Geridos pela PGE e SEFAZ 

286

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais da União 288

Certidão Negativa de Débitos emitida pela Prefeitura de Cuiabá 499

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica TCU 500

Certidão Negativa Tribunal de Contas do Estado 501

Certidão Negativa Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 502

Certidão Negativa de Fornecedores Sancionados 503

Processo de Aquisição SIAG 508

Nota-se que a Certidão de Regularidade do FGTS está vencida. Sendo assim, a 

área técnica deverá juntar nova certidão. Ademais, estão ausentes os Cadastros de Empresas 
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Inidôneas e Suspensas  CEIS da Controladoria Geral da União e a comprovação da 

regularidade junto ao INSS. 

Ressalte-se, todavia, que é responsabilidade da área técnica analisar o teor dos 

documentos de habilitação, sua veracidade e adequação aos termos do edital, devendo atestar que o 

contratado preenche todos os requisitos de habilitação trazidos pelo instrumento convocatório.

Recomenda-se que, na data da assinatura do aditivo contratual, sejam 

conferidas as validades de todas as certidões, pois há possibilidade de vencerem ao longo do 

procedimento de prorrogação contratual.

2.6 - DO PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

No presente caso, para a formalização do Contrato com a empresa credenciada 

destacam-se as seguintes cláusulas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
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Como visto, o Detran é um dos participantes do Credenciamento, conforme 

previsto no item 15.15 do edital. Conforme item 9.3, enquanto vigente o Termo de Credenciamento, 

poderão os órgãos e entidades requererem a contratação dos serviços. 

Desse modo, por meio Ofício nº 07217/2023/COAC/DETRAN (fl. 511) a 

Autarquia solicitou a formalização de credenciamento visando a contratação para reforma e 

intervenções legais - por meio de obras e serviços de engenharia, com fornecimento de material, mão 

de obra, ferramentas e todos os equipamentos -, a serem executados em sua sede em Cuiabá e 

Várzea Grande. 

Nesse sentido, a SEPLAG autorizou a utilização do credenciamento conforme 

fls.542, vejamos:
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Conforme se extrai dos autos, (fl. 185/186) os custos estimados para a execução 

dos serviços na sede do Detran (fl. 185) correspondem ao valor de R$ 3.232.044,23 (três milhões, 

duzentos e trinta e dois mil, quarenta e quatro reais e vinte e três centavos) e a reforma da 5ª 

Ciretran de Várzea Grande R$ 1.675.322,00 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil, 

trezentos e vinte e dois reais). 

Os orçamentos detalhados foram apresentados pela área demandante (fls. 

183/196), Contudo, nos termos do Estudo Técnico Preliminar  ETP n° 

001/2022/SEPLAG/SINFRA/CGE (fl. 87), consta os limites dos valores registrados de acordo com a 

complexidade da obra a ser realizada, conforme segue:
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No caso em análise, considerando o valor registrado de R$ 4.907.366,23 (quatro 

milhões, novecentos e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais e vinte e três centavos), a obra será 

classificada como alta complexidade, conforme descrição acima. 

Seguindo nessa linha, cabe a área técnica corrigir os documentos do processo 

em que constam a execução de serviços comum de engenharia, tais como o Documento de 

Formalização de Demanda (fl.06) e o Cronograma Físico Financeiro (fl.489).

Na sequência, acostou-se aos autos a documentação de habilitação da empresa 

(fls. 249/454), em cumprimento ao disposto no item 6 do edital, cabendo à área técnica do Detran 

verificar o atendimento pleno das condições editalícias de habilitação.

Além disso, a Unidade demandante realizou reunião para convocação da 

credenciada (fls.238) nos termos do item 11.4 do Edital, sendo a confirmação registrada e as demais 

tratativas realizadas pelo e-mail de fls. 239/241.

Quanto à informação de dotação orçamentária, consta nos autos sua solicitação no 

Despacho n° 14008/2023/CAC/SEAF (fl. 505) e respectivo empenho através do Pedido de Empenho 

n° 19301.0001.23.002494-6, no valor de R$ 1.908.341,93 (um milhão, novecentos e oito mil, 

trezentos e quarenta e um mil e noventa e três centavos).

Observa-se, contudo, que o valor é inferior ao custo total integralizado na 

dotação orçamentária de fls. 510, a saber:

Sobre o tema, importa destacar a informação constante no Despacho n° 

14008/2023/COAC/DETRAN, de fl. 505:
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Ademais, consta o registro do processo no SIAG às fls. 508/509. Contudo, ausente 

a autorização do CONDES, o que deverá ser providenciado pelo DETRAN.

No que tange à informação quanto à fundamentação legal, destaca-se o subitem 

11.1 do edital, que trata da ratificação da inexigibilidade da licitação.

Quanto ao tema, dispõe o artigo 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021:

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.

Assim sendo, considerando que a ratificação se dá após definição do contratado, 

escopo de serviço e valores, recomenda-se que o ato de ratificação seja formalizado pela 

autoridade competente publicado.

Em atenção à minuta do contrato acostada às fls. 515/529, observa-se estar em 

conformidade com a publicada no edital e apreciada pelo Parecer Jurídico n° 89/SGAC/PGE/2023 

(fls. 66/75), contendo, tão somente, as alterações necessárias para adaptar ao caso concreto.
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de Contratação com a 

empresa EXPECTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, via credenciamento, desde que 

observadas as recomendações expedidas neste parecer e, em especial, as seguintes:

1.      Corrigir os documentos do processo em que constam que a execução dos 

serviços de engenharia é comum, tais como o Documento de Formalização 

de Demanda (fl.06), Cronograma Físico Financeiro (fl.489) e os demais que 

constam tal informação;

2.     Promover a juntada dos termos de credenciamento publicados;

3. Verificar se a empresa atendeu plenamente os requisitos de habilitação; 

4. Solicitar a autorização do CONDES; 

5. Promover a ratificação e publicação da inexigibilidade de Licitação pela 

autoridade competente.

Por oportuno, ressalto que, caso a área técnica competente discorde das 

orientações ou posicionamentos tomados neste pronunciamento, ou considerar cumpridas as 

recomendações, deverá juntar as justificativas necessárias, sem necessidade de retorno para nova 

análise (desde que não alterada a substância dos atos analisados), sendo este o entendimento do 

Tribunal de Contas da União. 

É o parecer. À consideração superior.

(assinado digitalmente) 

Dieggo Ronney de Oliveira

Procurador do Estado de Mato Grosso
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Processo n. DETRAN-CIN-2023/11361 - PGE.Net 2023.02.008970

Interessado(a) DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Assunto: Licitações - Edital

DESPACHO:

1. Após detida análise dos autos, HOMOLOGA-SE o 

Parecer 2616/SGAC/PGE/2023 da lavra do Procurador (a) do 

Estado Dr. (a) Dieggo Ronney de Oliveira, por seus próprios 

fundamentos jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à origem.

Cuiabá, 21 de setembro de 2023.

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS
Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos
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DESPACHO

Restitui-se os autos do processo 2023.02.008970, com a 
análise jurídica do(a) Procurador(a) Dieggo Ronney de Oliveira, devidamente homologada 
pelo Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos, Waldemar Pinheiro dos Santos, para 
conhecimento e providências de praxe. 

Cuiabá, 21 de setembro de 2023.

Lívia Lorena Mendes de Oliveira
Chefe de Gabinete 

Subprocuradoria-Geral de Aquisições e Contratos  
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